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LEI COMPLEMENTAR Nº 265 DE 02 DE MARÇO DE 2015 
Dá nova redação ao art. 18 da Lei Complementar Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010, e dá outras 
providências. 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei Complementar nº 003/2015) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º. O art. 18 da Lei Complementar Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 18. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos 
respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os 
limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 
§ 1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação 
ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração, sem o percebimento de 
horas-extras. 
§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais.” 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 02 de março de 2015, 65º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 

 
Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 


